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PODER EXECUTIVO – ATOS OFICIAIS 

 

DECRETO Nº 5347, DE 19 DE MAIO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a nomeação de membros efetivos para o 

Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência-

CMDPCD, e dá outras providencias. 

LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso das atribuições que lhe 

confere o Inciso IV, do Artigo 87, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 

Municipal nº 2531 de 10 de maio de 2022, ... 

DECRETA:  

Art. 1º Ficam nomeados os membros, adiante especificados, para comporem o Conselho 

Municipal da Pessoa com Deficiência-CMDPCD, que passa a contar com a seguinte estruturação:  

I.Pelo Governo Municipal:  
 

1. Representante do Setor de Assistência Social 
Daniele Bettini   

Suplente: Rita Helena Lopes Rozani 

2. Representante da Secretaria de Educação   
Elaine Aparecida Ribela Sotana  

Suplente: Rita de Cassia de Lucia Ferreira  

3. Representante da Secretaria de Saúde  
Erika de Cassia Venditi Aragão 

Suplente: Camila Dalócio  

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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4. Representante do Setor Jurídico 
Marina Julião Robes  

Suplente: Marcel Gustavo Bahdur Vieira  

II. Representantes da Sociedade Civil 
 

1. Adriana Carla Bragadini  
Suplente: Izabela Caroline Luquez 

2. Cicera Aires de Alcântara 
Suplente: Valquiria Alves de Souza  

3. Roberto Cesar de Oliveira Sousa  
Suplente: Maria Rosa Gardino 

4. Maria Gonçalves da Silva Santos  
Suplente: Maria Eronalda Pereira da Silva   

 

Art. 2º Os membros deste Conselho Municipal, terão mandato bienal, podendo ser reconduzidos 

nas respectivas funções ou remanejados para outras, através de decreto Municipal.  

Art. 3º O exercício das funções de membro deste Conselho Municipal será gratuito e considerado 

como prestação de serviços relevantes ao Município 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação  

 

Vista Alegre do Alto, 19 de maio de 2022 

LUIS ANTONIO FIORANI 

Prefeito Municipal 

 

     

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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PODER EXECUTIVO – LICITAÇÕES 

 

 

TERMO AUTORIZATIVO 
PROCESSO Nº 2.123/2022 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº  08/2021 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para serviço de assessoria e consultoria 

jurídica/administrativa para implementação da  Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais no Setor Público, no 

âmbito da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, mediante a elaboração e formulação de ações 

necessárias para o pleno funcionamento desta lei. 

Diante das análises dos setores para visando Contratação de empresa especializada para serviço de assessoria 

e consultoria jurídica/administrativa para implementação da  Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais no 

Setor Público, no âmbito da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, mediante a elaboração e formulação 

de ações necessárias para o pleno funcionamento desta lei, por meio de Dispensa de Licitação de acordo com 

a Lei 8.666/93, Art. 24, Inciso II e sua alteração conforme o Decreto nº 9.412 de 18 de junho de 2018. 

Sendo assim, nos termos da legislação apontada, o referido procedimento, dispensa, autorizo a emissão do 

termo contratual e autorização de fornecimento em nome da empresa LACAGIS ASSESSORIA 

EMPRESARIAL E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. no valor de R$ 17.000,00. Vista Alegre do Alto, 

19 de maio de 2022. Luis Antonio Fiorani - Prefeito Municipal 
 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

RATIFICAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO 
PROCESSO Nº 2.123/2022 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº  08/2022 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para serviço de assessoria e consultoria 

jurídica/administrativa para implementação da  Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais no Setor Público, no 

âmbito da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, mediante a elaboração e formulação de ações 

necessárias para o pleno funcionamento desta lei. 

Estando em conformidade com a legislação vigente, RATIFICO todos os atos praticados, conforme os termos 

Lei 8.666/93, Art. 24 Inciso II, e sua alteração conforme o Decreto nº 9.412 de 18 de junho de 2018, para 

Contratação de empresa especializada para serviço de assessoria e consultoria jurídica/administrativa para 

implementação da  Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais no Setor Público, no âmbito da Prefeitura 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
https://www.digisystem.com.br/blog-o-que-as-empresas-precisam-para-adequarem-se-a-lgpd/
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Municipal de Vista Alegre do Alto, mediante a elaboração e formulação de ações necessárias para o pleno 

funcionamento desta lei, e ratifico todos os procedimentos abordados em favor da empresa LACAGIS 

ASSESSORIA EMPRESARIAL E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. no valor de R$ 17.000,00, 

conforme o Processo nº. 2.123/2022. Vista Alegre do Alto, 19 de maio de 2022. LUIS ANTONIO FIORANI 

- PREFEITO MUNICIPAL 

 
PUBLICAÇÕES EXTRATOS:  
 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO 5° TERMO 

DE ADITAMENTO Nº. 

005/2022, COM A EMPRESA COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, TENDO COMO OBJETIVO A PRORROGAÇÃO CONTRATUAL PARA MAIS DOZE MESES 

NO VALOR ESTIMADO DE R$ 15.000,00, REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº1.822/2018, 

DISPENSA Nº 07/2018. DATA DE 19 DE MAIO DE 2022. 

 

PUBLICAÇÕES EXTRATOS:  

 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO 5° TERMO 

DE APOSTILAMENTO Nº. 018/2022, COM A EMPRESA AUTO POSTO SIMÃO LTDA, TENDO COMO 

OBJETIVO O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, PASSANDO A VIGORAR DE 19 DE MAIO DE 

2022 Á 28 DE FEVEREIRO DE 2023, TENDO A SUPRESSÃO NO VALOR DE R$ 4.296,67. REFERENTE 

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 017/2022, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2.103/2022, PREGÃO 

Nº 02/2022. DATA DE 19 DE MAIO DE 2022. 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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